
Município de Caçador 
Secretaria de Saúde 

CONCURSO PÚBLICO  

Edital 004/2024  

TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO Nº 3 

Alencar Mendes, Prefeito do Município de Caçador, torna pública a retificação nº 3 do Concurso Público, destinado 
ao provimento de vagas e formação de cadastro reserva para o quadro de servidores públicos do Município de 
Caçador, que será regido pela legislação em vigor, nos termos que seguem: 

 
1. Altera-se o Item 1, em relação ao período de inscrições: 

Concurso Público - Município de Caçador - Secretaria de Saúde 

Site: https://2024concursocacador.fepese.org.br Email: 2024concursocacador@fepese.org.br 

Período de inscrições: 

das 16 horas do dia 19 de março de 2024 às 16 horas do dia 26 de março de 2024. 

Prova Escrita (data provável) 

7 de abril de 2024 

 
2. Altera-se o item 6.1, no que compete às datas de início e fim do período de inscrições: 

6.1 A inscrição no Concurso Público deverá ser efetuada unicamente pela Internet, no período compreendido entre as 
16 horas do dia 19 de março de 2024 às 16 horas do dia 26 de março de 2024, horário Oficial de Brasília (DF). 

3. Altera-se o item 7.1, no que compete às datas de início e fim do período para pedidos de isenção do pagamento 
da taxa de inscrição: 

7.1 Poderão requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, no período das 16 horas de 19 de março de 2024, às 
17 horas do dia 20 de março de 2024, os candidatos beneficiados pelas seguintes leis: 

4. Altera-se a alínea 2 do item 7.2, que passa a ter a seguinte redação: 

2. Fazer o upload no site do Concurso Público, ou entregar na FEPESE, ou no Posto de Atendimento em Caçador (SC), 
até às 17 horas do dia 20 de março de 2024, a documentação exigida pela lei que lhe concedeu o benefício. 
 

5. Altera-se o item 7.4, que passa a ter a seguinte redação: 

7.4 O deferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será publicado no site do Concurso Público, na data de 21 
de março de 2024, cabendo recurso do indeferimento, que deve ser interposto nos prazos e de acordo com as normas 
do presente Edital. 

6. Altera-se a alínea 2 do item 8.3, que passa a ter a seguinte redação: 
2. deficiência auditiva: limitação de longo prazo da audição, unilateral total ou bilateral parcial ou total, da média 
aritmética de 41 dB ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz, e 3.000 Hz 
(conforme Lei Federal nº 14.768/2023). 

7. Altera-se o item 8.11, que passa a ter a seguinte redação: 

8.11 A listagem de candidatos que realizaram a autodeclaração para concorrer às vagas reservadas aos portadores de 
deficiência será publicada no site do Concurso Público, na data de 28 de março de 2024, cabendo recurso do 
indeferimento, que deve ser interposto nos prazos e de acordo com as normas do presente Edital. 

8. Altera-se o item 10.1, que passa a ter a seguinte redação: 

10.1 As inscrições que preencherem todas as condições dispostas neste Edital serão homologadas e deferidas pela 
autoridade competente. O ato de homologação será divulgado no site do Concurso Público, na data provável de 28 
de março de 2024.  

 



9. Altera-se o Cronograma do Concurso Público, que passa a ser o constante no Anexo 1 do presente Termo Aditivo. 

 
 

Permanecem inalteradas as demais disposições do edital. 

 
 
 

Município de Caçador, 19 de março de 2024. 
 

  



ANEXO 1 CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

O Cronograma de atividade do Concurso Público poderá ser alterado por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional. A alteração poderá ser feita sem aviso prévio, bastando, para todos os efeitos legais, a sua comunicação 
no site do Concurso Público em (https://2024concursocacador.fepese.org.br). 

Cronograma de Inscrições 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 

Reabertura do Período de inscrições 19/03/24 26/03/24 

 

Reabertura dos Pedidos de isenção da taxa de inscrição 19/03/24 20/03/24 

 

Reabertura dos Pedidos de condições especiais para prestação de prova 19/03/24 26/03/24 

 

Reabertura da Entrega de documentos exigidos: Vagas Reservadas PCD (Pessoas com Deficiência) 19/03/24 26/03/24 

 

Republicação dos resultados dos pedidos de isenção da taxa de inscrição  21/03/24 

 

Reabertura do Prazo Recursal: indeferimento dos pedidos de isenção 22/03/24 25/03/24 

 

Republicação das respostas aos recursos: indeferimento dos pedidos de isenção  26/03/24 

 

Homologação das inscrições  28/03/24 

 

Prazo Recursal: homologação das inscrições 01/04/24 02/04/24 

 

Publicação das respostas aos recursos: homologação das inscrições  03/04/24 

 

Publicação dos resultados dos pedidos de condições especiais para prestação de prova  28/03/24 

 

Prazo Recursal: indeferimento dos pedidos de condições especiais 01/04/24 02/04/24 

 

Publicação das respostas aos recursos: indeferimento dos pedidos de condições especiais  03/04/24 

 

Publicação dos resultados dos pedidos de vagas reservadas PCD   28/03/24 

 

Prazo Recursal: indeferimento dos pedidos de vagas reservadas PCD  01/04/24 02/04/24 

 

Publicação das respostas aos recursos: indeferimento dos pedidos de vagas reservadas PCD   03/04/24 

    

 



Município de Caçador 
Secretaria de Saúde 

CONCURSO PÚBLICO  

Edital 004/2024  

TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO Nº 2 

Alencar Mendes, Prefeito do Município de Caçador, torna pública a retificação nº 2 do Concurso Público, destinado 
ao provimento de vagas e formação de cadastro reserva para o quadro de servidores públicos do Município de 
Caçador, que será regido pela legislação em vigor, nos termos que seguem: 

1. Altera-se a Tabela 4.3, que passa a ter a seguinte redação: 

Tabela 4.3 Áreas de Atuação do cargo de Agente Comunitário de Saúde 

Área Vagas 

Alto Bonito 1 

Bello 1 

Berger  5 

Bom Jesus 2 

Bom Sucesso (loteamento Ulysses Guimarães, Cerro Bonito e Mutirão) 3 

Bom Sucesso (loteamento Vereda dos Trevos, Caçanjure, Monge João Maria, Jardim Dileta e Cohab) 3 

Centro CR 

Champagnat 1 

DER 1 

Distrito Taquara Verde 2 

Dos Municípios 2 

Figueroa 1 

Gioppo 3 

Industrial/Aeroporto 1 

Interior Comunidade Caixa d’Água 1 

Interior Comunidade Cará 1 

Interior Comunidade São Francisco 1 

Interior Comunidade São Pedro 1 

Interior Comunidade Seminário 1 

Interior Comunidades Castelhano, Cachoeirinha, Benjamin Constant, Santana e Cerro Branco 1 

Interior Comunidades Castelli (Linha Japonesa), Paiol Velho (Assentamento Hermínio Gonçalves) e Adolfo Konder (Linha Horto 
Florestal) 

1 

Interior Comunidades Jangada, Serraria Grande, São Judas Tadeu, São Luiz, Tamanduá, Laranjeiras e São Sebastião 2 

Interior Comunidades Rio Bugre e Serra Azul 1 

Martello/CAIC/Morada do sol 11 

Nossa Senhora Salete 2 

Rancho Fundo 1 

Reunidas  1 

Santa Catarina 3 

São Cristóvão 1 

 



Área Vagas 

Sorgatto 1 

Vila Kurtz 1 

Vila Paraiso 2 

  

 
 

Permanecem inalteradas as demais disposições do edital. 

 
 
 

Município de Caçador, 4 de março de 2024. 
 

 



Município de Caçador 
Secretaria de Saúde 

CONCURSO PÚBLICO  

Edital 004/2024  

TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO Nº 1 

Alencar Mendes, Prefeito do Município de Caçador, torna pública a retificação nº 1 do Concurso Público, destinado 
ao provimento de vagas e formação de cadastro reserva para o quadro de servidores públicos do Município de 
Caçador, que será regido pela legislação em vigor, nos termos que seguem: 

1. Altera-se o Anexo 2 Programa das Provas, para os cargos com exigência de curso de ensino superior Assistente 
Social ESF, Enfermeiro ESF, Médico ESF, Nutricionista ESF, Odontólogo ESF, Professor de Educação Física e 
Psicólogo ESF, que passam a ter as seguintes redações: 

Assistente Social ESF 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 8.142/90. 

Política Nacional de Assistência Social; SUAS - Sistema Único da Assistência Social; LOAS – Lei 8742/93 (Lei Orgânica 
da Assistência Social); Família, Rede, Laços e Políticas Públicas; Violência Doméstica; Estatuto do Idoso, Estatuto da 
Criança e do Adolescente; Código de Ética Profissional do Assistente Social; Programas Governamentais de 
Transferência de Renda. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes, 
controle social; Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; 
Distritos sanitários e enfoque estratégico. 

Enfermeiro ESF 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 8.142/90. 

Epidemiologia; Acolhimento à Demanda Espontânea; Plano de Ações Estratégicas para o enfrentamento das Doenças 
Crônicas não Transmissíveis no Brasil, 2011 a 2022; Programa Saúde na Escola; Abordagem e tratamento ao Fumante; 
Práticas Integrativas (terapia comunitária, acupuntura, plantas medicinais e fitoterapia) no contexto do SUS. Sistema 
Único de Saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Política Nacional de Promoção da Saúde. Política Nacional de 
Humanização. Saúde da Criança. Saúde da Mulher. Saúde do Adulto. Saúde do Idoso. Acolhimento à Demanda 
Espontânea. Atenção Domiciliar. Estratégia Saúde da Família. Diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família. 
Vigilância em Saúde. Doenças Transmissíveis. Doenças e Agravos não transmissíveis. Doenças Respiratórias. Programa 
Nacional de Imunização. Epidemiologia. Vigilância Epidemiológica. Sistematização da Assistência de Enfermagem. 
Procedimentos e Técnicas de Enfermagem. Ética Profissional. 

 



Médico ESF 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 8.142/90. 

Conhecimentos gerais sobre: prontuário do paciente; transferência de paciente; atestado médico (legislação); 
informações às famílias de paciente falecido; intercorrência na ausência do médico assistente; sigilo médico e segredo 
profissional; remoção de paciente; responsabilidade do médico. Indicadores de saúde pública; Noções de medicina 
comunitária. 

Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial, cardiopatia 
isquêmica, insuficiência cardíaca, mio cardiopatias e valvulopatias, arritmias cardíacas. Doenças pulmonares: asma 
brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica; embolia pulmonar; pneumonias e abcessos pulmonares; doença 
pulmonar intersticial; hipertensão pulmonar. Doenças gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica, doenças 
intestinais inflamatórias e parasitárias, diarreia, colelitíase e cole cistite, pancreatite, hepatites virais e hepatopatias 
tóxicas, insuficiência hepática crônica. Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 
síndrome nefrótica, litíase renal. Doenças endócrinas: diabetes mellitus, hipoti- reoidismo e hipertireoidismo, 
tireoidite e nódulos tireoidianos, distúrbios das glândulas suprarrenais, distúrbios das glândulas paratireoides.  
Doenças reumáticas: artrite reumatoide, espondiloartropatias, colagenoses, gota. Doenças infecciosas e terapia 
antibiótica. Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos. Exames complementares invasivos e não invasivos de uso 
corriqueiro na prática clínica diária. Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. Psicologia médica. 
Farmacologia. 

Nutricionista ESF 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 8.142/90. 

Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de cardápio e procedimentos desde 
compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na produção de alimentos, 
aspectos físicos, métodos de conservação, técnica de higienização da área física, equipamentos e utensílios. Técnica 
Dietética: conceito, classificação e composição química. Características organolipticas, seleção, conservação, Pré-
preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para o controle 
higiênico-sanitário. Sistema de análise de perigos em pontos críticos de controle - APPCC. Vigilância e Legislação 
Sanitária. Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais, Leis 
da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, 
fontes alimentares e interação. Nutrição materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária. 
Gestação e lactação, nutrição do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, 
planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção de 
epidemiologia das doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição proteico-calórica, anemias e carências nutricionais. 
Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. 
Epidemiologia da desnutrição proteico-calórica. Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. 
Dietoterapia: princípios básicos e cuidados nutricionais nas enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista 
na EMTN. Modificação da dieta normal e padronização hospitalar. Nutrição enteral: indicação, técnica de 
administração, preparo e distribuição. Seleção e classificação das fórmulas enterais e infantis. 

  



Odontólogo ESF 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 8.142/90. 

Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios complementares de diagnóstico. Cárie dentária: 
patologia, diagnóstico, prevenção; fluorterapia e toxicologia. Polpa dentária: patologia, diagnóstico, conduta clínica. 
Tratamento conservador da Polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, diagnóstico. Dentística: 
preparo da cavidade, materiais de proteção e de restauração. Anestesia loco-regional oral: tipos técnicos, anestésicos, 
acidentes, medicação de emergência. Extração dentária, simples, complicações. Procedimentos cirúrgicos: pré e pós-
operatório; pequena e média cirurgia, suturas, acidentes operatórios. Procedimentos endodônticos: polpotomia, 
pulpectomia, tratamento e obturação do conduto radicular. Procedimentos periodônticos. Síndrome focal: infecção 
focal, foco de infecção. Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local, orientação 
profissional. Odontopediatria: dentes decíduos, cronologia. Cirurgia Bucomaxilofacial: procedimentos de urgência. 
Radiologia oral. Terapêutica: definição, métodos, agentes medicamentosos. Odontologia em Saúde Coletiva: Níveis 
de prevenção e aplicação; principais problemas de saúde bucal em saúde pública; Epidemiologia da cárie dentária: 
indicadores e sua utilização (CPO-D, ceo-d, CPO-S, ceo-s etc.); Epidemiologia do câncer bucal; sistemas de prevenção 
em saúde bucal coletiva; Sistemas de trabalho; Sistemas de atendimento; Educação em saúde bucal coletiva; Recursos 
humanos em saúde bucal coletiva. Fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios; controle; Fluoretos: 
ação sistêmica e ação tópica; métodos de aplicação; potencial de redução de incidência de cárie; toxicidade; 
Amamentação natural x artificial ou mista: influências no desenvolvimento do sistema estomatognático; Más-
oclusões e hábitos perniciosos; Biossegurança: manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de materiais 
infectantes. 

Professor de Educação Física 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 8.142/90. 

Conceito contemporâneo de saúde. Impacto do exercício físico e da dieta na saúde do indivíduo. Exercício físico como 
prevenção de doenças hipocinéticas. Exercício físico e estresse. Ginástica laboral. Ergonomia; impacto de mudanças 
de hábitos na melhoria da qualidade de vida. Crescimento e desenvolvimento físico, Desenvolvimento humano, 
Desenvolvimento motor, treinamento desportivo, Terminologia aplicada a Educação Física, Organização de eventos 
desportivos. Esportes, Modalidades esportivas coletivas, Modalidades esportivas individuais. Regras de futebol de 
campo, futebol de salão, handebol, basquete, voleibol. Recreação e Lazer, Sociologia do Esporte, Atividade Físicas e 
Esportivas para Portadores de Necessidades Especiais. Cinesiologia Aplicada ao Esporte, Nutrição Aplicada ao Esporte 
e Artes marciais. Atividade Física Adaptada. 

Psicólogo ESF 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 8.142/90. 



Psicopatologia. Delirium, demência, transtornos amnésicos e outros transtornos cognitivos; Transtornos relacionados 
ao uso de substâncias psicoativas; Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos; Transtornos do humor; Transtornos 
de ansiedade; Transtornos somatoformes; Transtornos alimentares; Transtornos do sono; Transtornos de adaptação 
e transtorno de estresse pós-traumático; Transtornos dissociativos; Transtornos da identidade e da preferência 
sexual; Transtornos da personalidade; Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento; Transtornos 
emocionais e comportamentais com início usualmente ocorrendo durante a infância ou adolescência; Interconsulta 
psiquiátrica; Emergências psiquiátricas; Psicoterapias. 

2. Altera-se o Anexo 2 Programa das Provas, para os cargos com exigência de curso de ensino médio Agente 
Comunitário de Saúde, Auxiliar de Enfermagem e Auxiliar de Saúde Bucal, que passam a ter as seguintes 
redações: 

Agente Comunitário de Saúde 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 8.142/90. 

Lei 8.080/90, Lei 8142/90, Política Nacional da Atenção Básica, Atribuições do Agente Comunitário de Saúde, Visita 
Domiciliar, territorialização, Educação em Saúde, Trabalho em Equipe, Saúde do Adolescente, Saúde Bucal, Saúde 
Mental, Atenção à Pessoa com Deficiência, Planejamento Familiar, Calendário de vacinas. Noções de Prevenção de 
Doenças e Promoção à Saúde. Identificação de situações de risco. 

Características e prevenção da: Diarreia, Cólera, Dengue, Doença de Chagas, Esquistossomose, Febre Tifoide, Gripe 
A, COVID, Meningite, Tétano, Sarampo, Tuberculose, Hepatite, Hanseníase, Difteria, Diabete, Hipertensão Arterial, 
Raiva e Leishmaniose.  Saúde da mulher, Saúde da criança, Saúde do adulto, Saúde do idoso, Doenças sexualmente 
transmissíveis/AIDS. 

Auxiliar em Enfermagem 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 8.142/90. 

Administração de medicamentos; Assistência humanizada de enfermagem; Cálculos de doses de medicações; 
Calendário Nacional de imunização; Conceito de infecção, desinfecção, assepsia, antissepsia; Cuidados básicos de 
enfermagem na atenção à saúde da criança, adolescente, mulher/gestante/puérpera, adulto e idoso; Doenças de 
notificação compulsória; Doenças infectocontagiosas: Conceitos, tipos, formas de transmissão, precauções, padrão 
de prevenção e cuidados na assistência dessas doenças; Doenças relacionadas ao trabalho; Epidemiologia, prevenção 
e controle de infecções; Feridas: tipos, técnicas de realização de curativos e de prevenção; Legislação e normas 
regulamentadoras da profissão; Legislação que regulamenta a segurança e saúde do trabalhador em estabelecimento 
de saúde; Medidas de controle de infecção; Mensuração de dados vitais - Conceito, técnicas de mensuração e valores 
de referência; Estratégia de saúde da família: conceito de acolhimento no ESF, conceito e ações de visitas domiciliares 
do ESF; Imunização: calendário de vacinação, técnicas de preparo de vacinas, vias de administração, reações 
imediatas e tardias. Urgências e emergências. 

  



Auxiliar em Saúde Bucal 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 8.142/90. 

Orientação sobre técnicas de higiene bucal. Recepção do paciente: preenchimento de ficha clínica e organização do 
arquivo e fichário e controle do movimento financeiro. Revelação e montagem de radiografias dentárias. Material de 
uso odontológico: classificação e manipulação. Instrumental odontológico: identificação, classificação, técnicas de 
instrumentação. Moldeiras odontológicas: tipos, seleção e confecção de modelos em gesso. Métodos preventivos 
contra a cárie dental e doenças periodontais: técnicas de aplicação. Consultório odontológico: conservação, 
manutenção do equipamento e do ambiente do trabalho. 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições do edital. 

 
 
 

Município de Caçador, 27 de fevereiro de 2024. 
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Município de Caçador 
Secretaria de Saúde 

CONCURSO PÚBLICO  

Edital 004/2024  

Abre inscrições para o Concurso Público, destinado ao preenchimento de 
vagas existentes no quadro de Servidores Públicos de Caçador (SC), nos 
termos da Lei Complementar nº 222, de 17 de agosto de 2011. 

O Senhor Alencar Mendes, Prefeito do Município de Caçador, torna pública a abertura das inscrições do Concurso 
Público, destinado ao preenchimento de vagas existentes no quadro de Servidores Públicos do Município de Caçador, 
que será regido pela legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente Edital. 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Concurso Público - Município de Caçador - Secretaria de Saúde 

Site: https://2024concursocacador.fepese.org.br Email: 2024concursocacador@fepese.org.br 

Período de inscrições: 

das 16 horas do dia 14 de fevereiro de 2024 às 16 horas do dia 15 de março de 2024. 

Prova Escrita (data provável) 

7 de abril de 2024 

 

1.1 O Concurso Público será executado pela: 

Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos (FEPESE) 

Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC)  
CEP: 88040-900 • Trindade • Florianópolis (SC) 

 atenção! para o envio de correspondência postal, usar o endereço listado no item 3.8 

 (48) 3953 1000 

1.2 O Edital do Concurso Público, os demais comunicados e avisos aos candidatos, bem como os resultados, os 
julgamentos realizados aos recursos interpostos e todos os demais atos, serão publicados no site do Concurso Público 
e constituem na única fonte válida de informação a respeito das normas e dos procedimentos do presente Concurso 
Público. 

1.3 A inscrição do candidato presume estarem satisfeitas as exigências dispostas no Edital. Os documentos 
comprobatórios serão exigidos unicamente no momento da nomeação e a sua não apresentação, no prazo 
determinado, resultará na anulação de todos os atos que tiver praticado e na eliminação do Concurso Público. 

1.4 Os candidatos contratados serão submetidos, nos termos da Lei Complementar nº 222, de 17 de agosto de 2011, ao 
Decreto-Lei nº 5.452/43 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, 
previsto no art. 201 da Constituição Federal, e incluídos no Regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
previsto no art. 7º, inciso III, da Constituição Federal. 

1.5 O Concurso Público destina-se ao preenchimento de vagas existentes no quadro de Servidores Públicos de Município 
de Caçador, nos termos da Lei Complementar nº 222, de 17 de agosto de 2011, de acordo com a tabela de cargos 
deste Edital. 

1.6 O prazo de validade do Concurso Público é de 2 anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério do Município de Caçador. 

1.7 Devido à pandemia do COVID-19, a FEPESE e o Município de Caçador reservam-se o direito de tomar medidas 
protetivas e preventivas durante o andamento do Concurso Público, visando à saúde e o direito coletivo de todos os 
envolvidos, seguindo orientações do Decreto Estadual 1.794, de 12 de março de 2022. 
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1.8 O Cronograma de Atividades do Concurso Público consta no Anexo 1 do Edital, podendo ser alterado por necessidade 
de ordem técnica e/ou operacional. A alteração poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos 
legais, a sua comunicação no site do Concurso Público. 

1.9 O conteúdo programático das provas é o constante do Anexo 2 deste Edital. 

1.10 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelos candidatos no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração 
das responsabilidades administrativa, civil e penal. 

1.11 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 
justificativa para o seu descumprimento, e nem para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

1.12 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação irrestrita das instruções e das condições do Concurso 
Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, 
instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele 
estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 

1.13 Ao realizar a sua inscrição o candidato aceita que os seus dados pessoais sejam tratados e processados de forma a 
permitir a efetiva execução do Concurso Público, autorizando expressamente a divulgação do seu nome, data de 
nascimento, número de inscrição e notas/conceitos obtidos nas avaliações prestadas, em observância aos princípios 
da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública. 

1.14 A qualquer tempo a FEPESE poderá solicitar ao candidato o envio de documentos originais para conferência da 
autenticidade dos arquivos digitais ou documentos não originais. Os custos de envio serão suportados pelos 
candidatos. 

2 ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
2.1 A seleção de que trata o presente Edital compreenderá em etapa única:  

1. Prova escrita com questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório (pág. 11). 

2.2 As provas do presente Concurso Público serão realizadas no Município de Caçador (SC). Havendo indisponibilidade 
de locais suficientes ou adequados no Município de Caçador (SC), poderão ser aplicadas em outras localidades. 

3 ATENDIMENTO AO CANDIDATO E ENTREGA DE DOCUMENTOS 
3.1 A cópia do presente edital, bem como equipamentos para acesso à Internet e pessoal para orientar inscrições e 

receber documentos, estarão ao dispor dos interessados nos endereços e horários abaixo. 

Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos (FEPESE) 

Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC)  
CEP: 88040-900 – Trindade – Florianópolis (SC) 

 WhatsApp: (48) 99146-7114   E-mail: 2024concursocacador@fepese.org.br 

 Telefones: (48) 3953 1000, (48) 3953 1032, (48) 3953 1062 e (48) 3953 1065 
 Correspondência postal: usar o endereço listado no item 3.8 

 Horário atendimento: dias úteis, das 8 às 12h e das 13 às 17h*. 
* no último dia de inscrições: das 8 às 12h e das 13 às 16h. 

Posto de Atendimento da FEPESE em Caçador (SC) 

Prefeitura Municipal de Caçador 
Avenida Santa Catarina, nº 195, sala 2 
CEP: 89500-000 – Centro – Caçador (SC) 

 Horário de atendimento: dias úteis, das 13 às 17h*. 
* no último dia de inscrições: das 13 às 16h. 
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3.2 Em face das medidas para conter a propagação da COVID-19 (Coronavírus), nos termos do Decreto Estadual 
1794/2022, recomenda-se: 

1. A utilização de máscaras de proteção facial cobrindo o nariz e a boca por pessoas que apresentem sintomas gripais 
e ou que tiveram contato com caso suspeito ou confirmado de COVID nas últimas 48 horas, devendo essas pessoas 
manter isolamento ou quarentena conforme orientação do Serviço de Saúde. 

2. A utilização de máscaras de proteção facial cobrindo o nariz e a boca por pessoas que possuam fatores de risco 
para agravamento da COVID-19. 

3. Distanciamento de 1,0 metro entre as pessoas. 

3.3 O atendimento é limitado à disponibilidade de pessoal e equipamentos. Nos locais de atendimento não será possível 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

3.4 No atendimento presencial o candidato poderá obter acesso a equipamentos e orientação para a inscrição e demais 
atos do Concurso Público, mas é ele o responsável pelas informações e atos relativos à sua inscrição e demais atos do 
certame. 

3.5 Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão ser entregues: 

 Pela internet (https://2024concursocacador.fepese.org.br) através de upload (carregamento) no site do Concurso Público. 

 

Presencialmente pelo candidato ou procurador devidamente constituído na sede da FEPESE, ou no Posto de Atendimento em Caçador 
(SC), respeitados os horários de funcionamento. 

 Via postal. 

Envio pela Internet (Upload). 

3.6 Para o envio de documentos pela Internet (UPLOAD), o candidato deverá: 

1. Digitalizar (escanear) os documentos que deseja transmitir, de forma 
legível, no formato PDF, PNG ou JPG; 

2. Acessar o site (https://2024concursocacador.fepese.org.br) do Concurso 
Público; 

3. Na área de ACESSO RESTRITO AO CANDIDATO, procurar, ao lado do campo 
do assunto, a que se trata o documento, o botão “Escolher arquivos”; 

4. Após a seleção dos arquivos, clicar em “Salvar”. 

Entrega pessoal ou por Procurador. 

3.7 Os documentos poderão ser entregues pessoalmente ou por Procurador, na sede da FEPESE ou no Posto de 
Atendimento em Caçador (SC), nos dias úteis, no horário de funcionamento informado neste Edital. No caso de 
entrega por Procurador este deve portar documento original válido de identificação e instrumento de procuração 
pública ou particular com fins específicos para entrega dos documentos relacionados ao Concurso Público. 

Envio pelo correio. 

3.8 A remessa de documentos via postal (pelo correio) deve ser feita unicamente para o seguinte endereço: 

Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos (FEPESE) 
Concurso Público - Município de Caçador (Edital 004/2024) 

Caixa Postal: 5067 • CEP: 88035-972 • Florianópolis (SC) 

3.9 Recomenda-se que a documentação via postal seja enviada por SEDEX (Serviço de Encomenda Expressa Nacional) ou 
carta registrada com Aviso de Recebimento (AR), devendo o candidato providenciar a postagem com antecedência. 

Documentos enviados pelo correio só serão processados se forem entregues à FEPESE, até às 16 horas do 
último dia previsto no Edital para a entrega presencial, mesmo que tenham sido postados em data 
anterior, valendo para fins de direito de comprovação da entrega, o carimbo ou registro postal da entrega 
da correspondência. 

3.10 Não são admitidas, após o término do prazo determinado para a apresentação, a complementação, a inclusão ou a 
substituição dos documentos entregues. 

3.11 Caso o nome declarado no Requerimento de Inscrição for divergente do apresentado nas documentações entregues, 
será necessário um documento que comprove essa alteração. 
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3.12 A FEPESE e o Município de Caçador não se responsabilizarão por solicitações não efetivadas por falhas de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem 
a transferência dos dados, a impressão dos documentos solicitados e/ou o pagamento da respectiva taxa de inscrição. 

4 CARGOS, FORMAÇÃO EXIGIDA,  
CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS 

4.1 Os cargos e os seus requisitos, bem como as vagas de ampla concorrência e os vencimentos iniciais são os 
estabelecidos a seguir: 

Tabela 4.1 Cargos com exigência de curso de ensino superior 

Cargo Requisitos Vagas 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Base (R$) 

Assistente Social ESF 
Curso superior em Serviço Social com registro no respectivo 
conselho de classe 

1 30 h/s 5.427,95 

Enfermeiro ESF 
Curso superior em Enfermagem com registro no respectivo 
conselho de classe 

11 40 h/s 7.653,32 

Médico ESF Curso superior em Medicina com registro no conselho de classe 12 40 h/s 24.084,89 

Nutricionista ESF 
Curso superior em Nutrição com respectivo registro no conselho de 
classe 

1 40 h/s 6.285,28 

Odontólogo ESF 
Curso superior em Odontologia com registro no respectivo 
conselho de classe 

7 40 h/s 9.937,34 

Professor de Educação Física 
Curso superior em Educação Física com respectivo registro no 
conselho de classe 

1 40 h/s 3.034,03 

Psicólogo ESF 
Curso superior em Psicologia com respectivo registro no conselho 

de classe 
2 40 h/s 6.285,28 

     

Tabela 4.2 Cargos com exigência de curso de ensino médio 

Cargo Requisitos Vagas 
Carga 

Horária 
Vencimento 

Base (R$) 

Agente Comunitário de Saúde 

Ensino médio completo (2º grau) e curso de formação inicial com 
carga horária mínima de 40 horas, observados os demais requisitos 
na Lei Federal 11.350, de 05/10/2006 

61 + CR 40 h/s 2.824,00 

Auxiliar em Enfermagem Ensino médio completo (2º grau) e registro no respectivo COREN 2 40 h/s 2.424,88 

Auxiliar em Saúde Bucal ESF Ensino médio completo (2º grau) e registro no conselho de classe 4 40 h/s 2.424,88 

     

4.2 Nos termos da Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, o candidato ao cargo de Agente Comentário de Saúde 
deverá residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do Edital do Concurso Público. 

Tabela 4.3 Áreas de Atuação do cargo de Agente Comunitário de Saúde 

Área Vagas 

Alto Bonito 1 

Bello 1 

Berger  5 

Bom Jesus 2 

Bom Sucesso (loteamento Ulysses Guimarães, Cerro Bonito e Mutirão) 3 

Bom Sucesso (loteamento Vereda dos Trevos, Caçanjure, Monge João Maria, Jardim Dileta e Cohab) 3 

Centro CR 

Champagnat 1 

DER 1 
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Área Vagas 

Distrito Taquara Verde 2 

Dos Municípios 2 

Figueroa 1 

Gioppo 3 

Industrial/Aeroporto 1 

Interior Comunidade Adolfo Konder (Linha Turma 60, Linha João Maria) ** 1 

Interior Comunidade Cachoeirinha ** 1 

Interior Comunidade Caixa d’Água 1 

Interior Comunidade Cará 1 

Interior Comunidade São Francisco 1 

Interior Comunidade São Pedro 1 

Interior Comunidade Seminário 1 

Interior Comunidades Castelhano, Cachoeirinha, Benjamin Constant, Santana e Cerro Branco 1 

Interior Comunidades Castelli (Linha Japonesa), Paiol Velho (Assentamento Hermínio Gonçalves) e Adolfo Konder (Linha Horto 

Florestal) 
1 

Interior Comunidades Jangada, Serraria Grande, São Judas Tadeu, São Luiz, Tamanduá, Laranjeiras e São Sebastião 2 

Interior Comunidades Rio Bugre e Serra Azul 1 

Martello/CAIC/Morada do sol 11 

Nossa Senhora Salete 2 

Rancho Fundo 1 

Reunidas  1 

Santa Catarina 3 

São Cristóvão 1 

Sorgatto 1 

Vila Kurtz 1 

Vila Paraiso 2 

  

4.3 As atribuições dos cargos objeto do Concurso Público, estão descritas no Anexo 3 do presente Edital. 

5 REQUISITOS PARA A ADMISSÃO 
5.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro do Município de Caçador: 

1. Ser brasileiro ou naturalizado; 
2. Ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 
3. Estar em gozo dos direitos políticos; 
4. Estar quite com as obrigações militares; 
5. Possuir idoneidade moral; 
6. Possuir aptidão física e mental, comprovada através de exame pré admissional; 
7. Possuir aptidão para o exercício da função; 
8. Ter atendido as condições especiais, prescritas em lei ou regulamento para determinados cargos ou carreiras; 
9. Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde: 

1. Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital, conforme alínea I do Art. 
6º da Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006. 

5.2 Nos termos da Lei Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004, as atribuições do cargo podem justificar a 
exigência de outros requisitos estabelecidos em lei. 
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6 INSCRIÇÕES 
6.1 A inscrição no Concurso Público deverá ser efetuada unicamente pela Internet, no período compreendido entre as 

16 horas do dia 14 de fevereiro de 2024 às 16 horas do dia 15 de março de 2024, horário Oficial de Brasília (DF). 

6.2 As opções por cargo/área de atuação não poderão ser alteradas após o pagamento do valor da inscrição. 

Valores 

6.3 O valor da taxa de inscrição é de: 

1. Para exigência de Ensino Superior: ................................ R$ 150,00; 
2. Para exigência de Ensino Médio: .................................... R$ 120,00. 

Instruções para efetuar a inscrição 

6.4 Para efetuar a inscrição: 

1. Acessar o site do Concurso Público (https://2024concursocacador.fepese.org.br); 
2. Preencher o Requerimento de Inscrição no Concurso Público e imprimir uma cópia que deve ficar em seu poder; 
3. Efetivar o pagamento do boleto da taxa de inscrição em qualquer agência bancária, posto de autoatendimento 

ou home banking, preferencialmente do Banco do Brasil S.A., até o último dia de inscrições, observando o horário 
limite fixado pelo estabelecimento para as transações. 

6.5 Será permitida a inscrição em mais de 1 cargo oferecido no presente Concurso Público, mediante as seguintes 
condições: 

1. As provas para os cargos em que o candidato requerer inscrição devem ser realizadas em turnos (horários) 
diferentes; 

2. O candidato deverá emitir e pagar as respectivas taxas de inscrição para cada cargo, até o último dia de inscrições; 
3. As remessas ou entregas de documentos, eventualmente exigidos, devem ser expedidas/entregues em separado, 

sob pena de não serem analisados. 

6.6 O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento obtido no site 
do Concurso Público, não sendo aceitos pagamentos por qualquer outra forma ou meio, sendo obrigação do 
candidato conferir as informações de pagamento do boleto. 

6.7 Se pretender efetuar o pagamento do boleto na data de encerramento das inscrições, o candidato deverá fazê-lo até 
o horário limite fixado pelo estabelecimento para as transações, que não é o mesmo para todos os bancos. O 
pagamento efetuado após o horário limite só será executado com data contábil do próximo dia útil e, desta maneira, 
não será aceito pela FEPESE uma vez que o boleto correspondente ao pagamento deve ser quitado até às 23h59 min 
do último dia de inscrições. 

6.8 No caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos serviços bancários, o pagamento da inscrição deverá ser 
antecipado. 

6.9 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do 
pagamento da taxa de inscrição. 

6.10 A inscrição só será processada quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de inscrição 
confirmar o respectivo pagamento, sendo cancelada a inscrição cuja taxa de inscrição for paga com cheque sem 
cobertura de fundos ou com qualquer outra irregularidade. 

6.11 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão 
automaticamente homologadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma. 

6.12 O valor da taxa de inscrição não será restituído, por qualquer razão, mesmo que o candidato não compareça às provas, 
efetue pagamento em duplicidade ou solicite o cancelamento de sua inscrição. Exceto por cancelamento ou anulação 
do Concurso Público. 

6.13 Caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição realizada por um mesmo candidato, que não atenda ao 
disposto no inciso 1, do item 6.5 do edital, será considerada válida apenas a última inscrição paga. 

6.14 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por qualquer outra via não especificada neste 
Edital. 

6.15 A FEPESE e o Município de Caçador não se responsabilizarão por solicitações de inscrição não efetivadas por falhas 
de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores, conforme item 3.12. 
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6.16 A documentação para comprovação das exigências mínimas para o cargo será solicitada no momento da Nomeação 
e Posse. No momento da Inscrição, ou de acordo com o Cronograma de Atividades, será necessário o envio dos 
seguintes documentos (quando aplicável):  

1. Documentos exigidos para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, conforme item 7; 
2. Documentos exigidos para concorrer às Vagas Reservadas, conforme item 8; 
3. Documentos exigidos para solicitação de Condições Especiais, conforme item 9. 

6.17 A entrega de documentos deverá respeitar o Cronograma de Atividades do Concurso Público e demais normas deste 
Edital.  

6.18 A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação apresentada, verificada a 
qualquer tempo, implicará no cancelamento da inscrição do candidato e na anulação de todos os atos que tenha 
praticado. 

6.19 Quando da inscrição, o candidato fará o cadastro de uma senha para acesso à área de ACESSO RESTRITO AO 
CANDIDATO. A referida senha é pessoal e intransferível e possibilitará o acesso a informações sobre o seu 
desempenho, respostas aos recursos interpostos, bem como a alteração de dados cadastrais permitidos. 

7 ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
7.1 Poderão requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, no período das 16 horas de 14 de fevereiro de 2024, 

às 17 horas do dia 21 de fevereiro de 2024, os candidatos beneficiados pelas seguintes leis: 

1. Lei Municipal nº 3.488, de 13 de dezembro de 2018 – candidatos de baixa renda inscritos no CadÚnico; 
candidatos doadores de medula óssea; e candidatos doadores de sangue. 

2. Lei Municipal nº 3.849, de 15 de setembro de 2023 – eleitores convocados e nomeados pelo Tribunal Regional 
Eleitoral de Santa Catarina da 6ª Zona Eleitoral de Caçador. 

7.2 Para fazer jus à isenção do pagamento o candidato deverá: 

1. Assinalar, no Requerimento de Inscrição, a opção PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO; e 
2. Fazer o upload no site do Concurso Público, ou entregar na FEPESE, ou no Posto de Atendimento em Caçador (SC), 

até às 16 horas do dia 21 de fevereiro de 2024, a documentação exigida pela lei que lhe concedeu o benefício. 

Documentação exigida 

7.3 Lista de documentos exigida para requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição relacionada por legislação: 

Lei Municipal nº 3.488/2018 

7.3.1 Candidatos de baixa renda inscritos no CadÚnico. 

1. Os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo 
Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, deverá 
apresentar o comprovante no CadÚnico atualizado, fornecido pela Secretaria de Assistência Social e Habitação. 

7.3.2 Candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

1. O candidato deverá apresentar comprovante de sua condição, expedido pela entidade coletora. 

7.3.3 Candidatos doadores de sangue. 

1. Considera-se doador regular de sangue aquele que realize no mínimo três doações nos 12 meses imediatamente 
anteriores à publicação do edital, atestadas por órgão oficial ou entidade credenciada pelo Poder Público. O 
candidato deverá apresentar comprovante de sua condição, expedido pela entidade coletora. 

Lei Municipal nº 3.849/2023 

7.3.4 Eleitores convocados e nomeados pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina da 6ª Zona Eleitoral de Caçador. 

1. O candidato deverá comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, duas eleições, consecutivas 
ou não, través da apresentação de declaração ou diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome 
completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição. 

2. Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços ao Tribunal Regional Eleitoral de 
Santa Catarina da 6ª Zona Eleitoral de Caçador, como componente de mesa receptora de voto ou de justificativa, 
na condição de presidente de mesa, primeiro ou segundo mesário ou secretário, membro ou escrutinador de 
Junta Eleitoral, supervisor de local de votação, também denominado de delegado de prédio, e os designados para 
auxiliar os seus trabalhos, inclusive aqueles destinados à preparação e montagem de votação. 
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3. Após a comprovação de participação em duas eleições, o eleitor nomeado terá o benefício concedido a contar da 
data em que fez jus, por um período de validade de 4 anos. 

7.4 O deferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será publicado no site do Concurso Público, na data de 28 
de fevereiro de 2024, cabendo recurso do indeferimento, que deve ser interposto nos prazos e de acordo com as 
normas do presente Edital. 

7.5 Verificando-se mais de um pedido de isenção para o mesmo candidato/cargo ou em caso de pedidos de isenção que 
não estejam de acordo com o inciso 1 do item 6.5 do presente edital, será avaliada a última inscrição realizada. 

7.6 O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento deferido terá sua inscrição homologada, não devendo 
efetuar o pagamento da inscrição. 

7.7 Os candidatos que tiverem o seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferidos deverão, caso desejem 
participar do Concurso Público, efetuar o pagamento da referida taxa até o último dia de inscrição, sob pena de terem 
a sua inscrição cancelada. 

7.8 Os documentos comprobatórios para o pedido de isenção da taxa de inscrição, devem ser protocolados/enviados em 
separado de qualquer outra documentação, no campo próprio do pedido de isenção, condição para que sejam 
analisados. 

7.9 As informações prestadas no Requerimento de Inscrição, no pedido de isenção da taxa de inscrição, serão de inteira 
responsabilidade do candidato. O candidato que prestar declarações falsas será excluído do processo, em qualquer 
fase deste Concurso Público, e responderá legalmente pelas consequências decorrentes do seu ato. 

8 VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
8.1 Aos candidatos com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, sendo a eles reservado 

o percentual de 10% das vagas oferecidas, desde que aprovadas no Concurso Público e em face da classificação 
obtida, na forma da legislação própria e do presente Edital, conforme o quadro abaixo: 

Tabela 8.1 Vagas Reservadas 

Cargo  Total Vagas 
Vagas Reservadas 

(PcD) 
Vagas  

Ampla Concorrência 

Agente Comunitário de Saúde  61 + CR 6 55 

Enfermeiro ESF  11 1 10 

Médico ESF  12 1 11 

    

8.2 O candidato que se inscrever na condição de pessoa com deficiência onde não haja vaga reservada, somente poderá 
ser convocado nesta condição se houver ampliação das vagas inicialmente ofertadas neste Edital, a critério do 
Município de Caçador. 

8.3 Nos termos da Lei Estadual nº 17.292, de 19 de outubro de 2017, e julgado do STJ a seguir mencionado, considera-se 
como pessoa com deficiência a inserida nas seguintes categorias: 

1. deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

2. deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 dB ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz, e 3.000 Hz; 

3. deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. De acordo com o Decreto Estadual 
nº 2.874/2009, a visão monocular é considerada como deficiência para reserva de vagas. 

◼ Conforme a Súmula 377, do STJ, “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso 
público, às vagas reservadas aos deficientes.” 

4. deficiência intelectual: origina-se antes da idade de 18 anos e é caracterizada por limitações significativas, tanto 
no funcionamento intelectual quanto no comportamento adaptativo, que abrangem muitas habilidades sociais 
cotidianas e práticas; 
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5. transtorno do espectro autista: caracterizado como: 

◼ deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação social, manifestada por 
deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social, ausência de 
reciprocidade social, falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de 
desenvolvimento; ou 

◼ padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por 
comportamentos motores ou verbais estereotipados ou comportamentos sensoriais incomuns, excessiva 
aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados e interesses restritos e fixos; 

6. deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
7. deficiência orgânica renal crônica estágio V: pessoas com transplante renal, pacientes com insuficiência renal 

crônica, lesão renal progressiva e irreversível da função dos rins em sua fase mais avançada, com identificação no 
Código Internacional de Doenças (CID) pelos números CID N18.0, N18.9 e Z94.0 (rim transplantado); 

8. mielomeningocele (espinha bífida): Código Internacional de Doenças (CID) número CID Q05. 

8.4 A nomeação dos candidatos com deficiência aprovados e classificados no Concurso Público observará a 
proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência. 

8.5 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das 
provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

8.6 Ao se inscrever no Concurso Público, a pessoa com deficiência, declara que conhece os termos do edital do Concurso 
Público e que é portador de deficiência para fins de reserva de vaga. 

8.7 A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar o portador de deficiência na execução das atribuições do 
cargo é impeditiva à inscrição no Concurso Público ou à estabilidade no mesmo. 

8.8 Não impede a inscrição ou o exercício do cargo a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade 
de preparação do ambiente físico. 

8.9 Para concorrer às vagas reservadas, os candidatos com deficiência deverão: 

1. Assinalar o item específico de Autodeclaração no Requerimento de Inscrição no Concurso Público; 
2. Fazer o upload no site do Concurso Público (https://2024concursocacador.fepese.org.br), até às 16 horas do 

último dia de inscrição da seguinte documentação: 

◼ Laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência. 

Obs.: Não serão validados os laudos (atestados) que não contiverem expressamente a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, o código da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da 
deficiência. 

8.10 Não será deferido o pedido de inscrição para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, do candidato que: 

1. não formalizar a autodeclaração; 
2. não enviar a documentação exigida no prazo determinado. 

8.11 A listagem de candidatos que realizaram a autodeclaração para concorrer às vagas reservadas aos portadores de 
deficiência será publicada no site do Concurso Público, na data de 20 de março de 2024, cabendo recurso do 
indeferimento, que deve ser interposto nos prazos e de acordo com as normas do presente Edital. 

8.12 Os candidatos com deficiência submeter-se-ão, quando convocados, à avaliação de equipe multiprofissional, 
conforme Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal nº 5.296/04, que terá a decisão terminativa sobre: 

1. A qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não; e 
2. O grau de deficiência, capacitante ou não, para o exercício do cargo. 

8.13 A avaliação dos candidatos com deficiência será de responsabilidade do Município de Caçador. 

8.14 Será excluído da lista de candidatos que concorrem às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o candidato que 
não atender à convocação para a avaliação da equipe multiprofissional e/ou cuja deficiência assinalada no 
Requerimento de Inscrição não seja constatada, passando a compor apenas a lista de classificação geral final. 

8.15 Não será admitido recurso relativo à condição de pessoa com deficiência do candidato que, no ato da inscrição, não 
declarar essa condição. 

8.16 Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, elas 
serão ocupadas pelos demais candidatos classificados na lista de livre concorrência. 
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9 SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
9.1 Os documentos exigidos para os requerimentos de condições especiais, deverão ser entregues, até às 16 horas do 

último dia de inscrições, na FEPESE, ou no Posto de Atendimento em Caçador (SC), ou por upload no site do Concurso 
Público, ou pelo correio, respeitando o disposto nos itens 3.5 a 3.10 do presente edital. 

Benefício da Lei 11.689/2008 

9.2 Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da Lei Federal 11.689/2008, 
deverão entregar (de acordo com as instruções do item 9.1), a seguinte documentação: 

1. Certidão e/ou declaração e/ou atestado ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça 
Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP. 

Condições Especiais para Realizar a Prova 

Condições Especiais 

9.3 Para solicitar condições especiais para realização de qualquer uma das provas, o candidato deverá: 

1. Assinalar o item específico de Condições Especiais no Requerimento de Inscrição no Concurso Público; 
2. Fazer o upload no site do Concurso Público, até às 16 horas do último dia de inscrição da seguinte documentação: 

◼ Laudo médico com expressa referência ao código da Classificação Internacional de Doença (CID), com carimbo 
indicando o número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão, justificando a condição 
especial solicitada. 

O candidato que necessitar de mais de uma condição especial, pode selecionar o campo “Outra” e descrever 
essas condições especiais. 

9.4 Serão oferecidas para os candidatos com deficiência, mediante requerimento: prova em braile, prova ampliada (fonte 
16, 20 ou 24), fiscal ledor, intérprete de libras, auxílio para transcrição, prova compatível com o software leitor de 
tela (Jaws e NVDA) e aparelho notebook, acesso à cadeira de rodas, e tempo adicional de até 1 hora para realização 
da prova (somente para os candidatos com deficiência visual). 

9.5 O candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência até às 16 horas do último 
dia de inscrições. 

9.6 O candidato que solicitar atendimento para cegueira, surdo-cegueira, baixa visão, visão monocular e/ou outra 
condição específica e tiver sua solicitação confirmada poderá ser acompanhado por cão guia e utilizar material 
próprio: máquina de escrever em braile, lâmina overlay, reglete, punção, soroban ou cubaritmo, caneta de ponta 
grossa, tiposcópio, assinador, óculos especiais, lupa, telelupa, luminária, tábuas de apoio, multiplano, plano inclinado, 
medidor de glicose e bomba de insulina. Os recursos serão vistoriados pelo fiscal de sala. 

Candidata Lactante 

9.7 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo em sala reservada, para 
tanto deverá: 

1. Assinalar o item específico de Amamentar Durante a Prova no Requerimento de Inscrição no Concurso Público; 
2. Seguir estritamente as normas de conduta estabelecidas no Edital: 

1. No dia da prestação da prova a candidata deverá ser acompanhada de pessoa maior de 18 anos. A criança 
ficará sob a guarda e responsabilidade do acompanhante em sala reservada para essa finalidade. A ausência 
de acompanhante implicará a impossibilidade de a candidata prestar a prova. 

2. No momento da amamentação a candidata será levada ao local destinado para esta finalidade, na companhia 
de um fiscal. É vedada a presença do acompanhante no ato da amamentação. 

3. O acompanhante não poderá portar os materiais e equipamentos vedados aos candidatos que prestam prova. 
Caso, inadvertidamente, traga quaisquer desses materiais, deverá entregá-los à Coordenação. 

4. O acompanhante só poderá retirar-se do local reservado, salvo por motivo de força maior, acompanhado por 
um fiscal designado pela FEPESE. 

5. O tempo despendido na amamentação, limitado a intervalos de 30 minutos a cada 2 horas, se necessário, 
será compensado durante a realização da prova, em igual período, observado o limite de idade de 6 meses, a 
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ser comprovado no dia da realização da prova, por meio da respectiva certidão de nascimento ou documento 
equivalente. 

Portadores de Implantes Metálicos 

9.8 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais, os que usem marca-passo 
e/ou tenham implantados pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão assinalar no requerimento de 
inscrição esta circunstância e portar no dia da realização da prova exame ou laudo médico comprovando o seu uso. 

Solicitações Motivadas por Práticas Religiosas 

9.9 Os candidatos que necessitarem de atendimento diferenciado por motivos religiosos (uso de cobertura durante as 
provas ou realização da prova após o pôr do sol de sábado), deverão assinalar no requerimento de inscrição esta 
circunstância e entregar (de acordo com as instruções do item 9.1), a seguinte documentação: 

◼ Declaração da congregação religiosa a que pertencem, atestando a sua condição de membro. 

10 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
10.1 As inscrições que preencherem todas as condições dispostas neste Edital serão homologadas e deferidas pela 

autoridade competente. O ato de homologação será divulgado no site do Concurso Público, na data provável de 20 
de março de 2024. 

11 PROVA ESCRITA 
11.1 Para todos os cargos, esta etapa constará de uma prova escrita com questões objetivas, de caráter classificatório e 

eliminatório, com 5 alternativas de resposta, das quais uma única será a correta. 

11.2 A prova escrita será aplicada na data provável de 7 de abril de 2024, em locais que serão divulgados no site do 
Concurso Público, na data provável de 3 de abril de 2024, seguindo o cronograma a seguir: 

Cronograma de aplicação da Prova Escrita 

11.3 A prova escrita para todos os cargos terá duração de 3 horas. 

Tabela 11.1 Cargos com exigência de ensino médio 

EVENTO  HORÁRIO 

Abertura dos portões dos locais de prova  7h 

Fechamento dos portões (não será permitida a entrada a partir deste horário)  7h40 

Abertura dos envelopes e distribuição das provas  7h50 

Horário de início da resolução da prova  8h 

Horário mínimo para a entrega da prova e saída do local  9h 

Término da prova e entrega do caderno de provas e do cartão resposta  11h 

   

Tabela 11.2 Cargos com exigência de ensino superior 

EVENTO  HORÁRIO 

Abertura dos portões dos locais de prova  13h 

Fechamento dos portões (não será permitida a entrada a partir deste horário)  13h40 

Abertura dos envelopes e distribuição das provas  13h50 

Horário de início da resolução da prova  14h 

Horário mínimo para a entrega da prova e saída do local  15h 

Término da prova e entrega do caderno de provas e do cartão resposta  17h 
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Áreas de Conhecimento 

11.4 As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão dispostos 
nas tabelas abaixo: 

Tabela 11.3 Demais cargos com exigência de ensino superior 

ÁREA DE CONHECIMENTO nº de questões Valor  Total 

Língua Portuguesa 10 0,15 1,50 

Conhecimento Gerais 05 0,10 0,50 

Raciocínio Lógico 05 0,10 0,50 

Conhecimentos específicos do cargo 10 0,75 7,50 

TOTAIS 30 — 10,00 

 

Tabela 11.4 Cargos com exigência de ensino médio 

ÁREA DE CONHECIMENTO nº de questões Valor  Total 

Língua Portuguesa 05 0,20 1,00 

Conhecimento Gerais 05 0,10 0,50 

Raciocínio Lógico 05 0,10 0,50 

Conhecimentos específicos do cargo 10 0,80 8,00 

TOTAIS 25 — 10,00 

 

11.5 Para ser aprovado na prova escrita, o candidato deverá obter nota igual ou superior a 5,00. 

11.6 Os candidatos que não obtiverem a pontuação prevista no item Tabela 11.4, estarão eliminados do Concurso Público. 

Normas Gerais para prestar a Prova Escrita 

11.7 Para prestar a Prova Escrita com questões objetivas, o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-
resposta, sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela verificação da 
correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição correta das letras 
correspondentes às respostas que julgar corretas. 

11.8 A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e/ou no cartão-resposta deve ser comunicada 
imediatamente ao Fiscal de Sala. A Coordenação do Concurso Público envidará todos os esforços para a rápida 
substituição dos materiais com defeito. Na impossibilidade da substituição do caderno de provas, o fiscal de sala fará 
a leitura correta do item impresso com incorreção ou o copiará para que todos anotem. O tempo gasto para a 
substituição ou correção dos materiais será acrescido ao tempo de duração da prova. 

11.9 O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de material 
transparente, de tinta azul ou preta, seguindo as instruções nele contidas. As provas serão corrigidas unicamente pela 
marcação no cartão-resposta, não sendo válidas as marcações feitas no caderno de questões. 

11.10 O preenchimento do cartão resposta é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no Edital e no cartão que não será substituído por erro do 
candidato. 

11.11 Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o cartão-resposta 
devidamente assinado e o caderno de questões. Os três últimos candidatos que restarem na sala de prova só poderão 
entregar as provas simultaneamente. 

11.12 Será atribuída nota 0,00 às respostas de questões objetivas: 

1. Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 
2. Que contenha emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis; 
3. Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 
4. Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 
5. Assinalada em cartão resposta sem a assinatura do candidato; 
6. Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 
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11.13 Só será permitido o acesso ao local de prova ao candidato que se apresentar no portão de entrada até o horário 
determinado no Edital para o fechamento dos portões. 

11.14 É de responsabilidade do candidato localizar com antecedência o portão de entrada, bem como a sala em que 
prestará a prova. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário 
determinado, seja qual for o motivo alegado para o atraso. 

11.15 Os candidatos, para participar da Prova Escrita com questões objetivas, deverão submeter-se às determinações da 
autoridade sanitária vigentes na data de aplicação da prova. Tais exigências serão informadas por aviso publicado no 
site do Concurso Público, quando da informação dos locais de prova. 

11.16 A FEPESE, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da Prova Escrita ou transferir suas datas 
e/ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas pelo site do Concurso Público, por mensagem enviada para o 
e-mail informado pelo candidato, ou por aviso fixado na entrada principal ou mural do local anteriormente 
determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível. 

11.17 Para prestar a prova o candidato deverá apresentar documento de identificação original, não se aceitando cópias 
(mesmo autenticadas) ou protocolos. 

11.18 São considerados documentos de identidade: 

1. carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelo Corpo de Bombeiros 
Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional; 

2. passaporte; 
3. certificado de reservista (com foto); 
4. carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
5. carteira de trabalho; e  
6. carteira nacional de habilitação (com foto). 

11.19 Caso o candidato apresente o documento em formato digital, só serão aceitos o RG, a carteira nacional de habilitação 
e o e-título, desde que apresentados nos aplicativos oficiais e com foto. 

11.20 Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 dias. 

11.21 Só serão aceitos documentos em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato 
e sua assinatura. 

11.22 A não apresentação de documento de identidade, nos termos deste edital impedirá o acesso do candidato ao local 
de prova. 

11.23 Em face de eventual divergência, a FEPESE poderá exigir a apresentação do original do comprovante de pagamento 
da inscrição, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada. 

11.24 A FEPESE poderá, a qualquer momento, submeter os candidatos à revista pessoal e/ou de seus pertences, inclusive 
com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação por documento e/ou 
datiloscopia, ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 

11.25 Em vista de eventual varredura eletrônica a que possa ser submetido, o candidato que faça uso de marca-passo, pinos 
cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, deverá comunicar a situação à FEPESE, até o último dia de inscrições. A 
comunicação deverá ser acompanhada de original de laudo médico que comprove as informações prestadas. 

11.26 Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 

1. Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta das cores azul ou preta; 
2. Documento de identificação; 
3. Comprovante do pagamento da inscrição; 
4. Caso assim deseje, água e pequeno volume de alimentos, acondicionados em embalagem plástica transparente 

sem qualquer rótulo ou etiquetas. 

11.27 Para fazer uso de medicamentos, aparelhos auriculares, talas e bandagens, o candidato deverá apresentar à 
Coordenação Local a respectiva prescrição médica. 

11.28 É vedada a comunicação de qualquer natureza com outros candidatos, a consulta a livros, revistas, folhetos ou 
anotações, bem como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares e/ou quaisquer outros 
transmissores ou receptores de ondas de rádio (como controles de portões ou chaves remotas de veículos) e/ou ainda 
qualquer equipamento elétrico ou eletrônico. Também é proibido o fumo, o uso de medicamentos, óculos escuros 
(salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer 
outro tipo de cobertura.  
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11.29 Não será permitida, em qualquer hipótese, a entrada de candidato armado nos locais onde se realizam as provas. A 
FEPESE não manterá qualquer armamento sob sua guarda. 

11.30 Os telefones celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser entregues sem 
qualquer outro aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do início da prova. A simples posse, mesmo 
que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredor ou 
banheiros, configura tentativa de fraude e implicará na exclusão do candidato do Concurso Público, sendo atribuída 
nota zero às provas já realizadas. 

11.31 É vedado ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal. 

11.32 A FEPESE e o Município de Caçador, não assumem qualquer responsabilidade por acidentes pessoais e/ou avaria, 
perda ou desaparecimento dos materiais, objetos ou equipamentos – mesmo que tenham sido entregues aos fiscais 
de sala – veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos para o local de prova ou qualquer tipo de dano 
que vierem a sofrer. 

11.33 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas, nem a realização de provas fora do horário e 
locais marcados para todos os candidatos. 

11.34 O caderno de provas não poderá ser retirado da sala de aplicação da prova. Ele será publicado, juntamente com o 
gabarito preliminar, até às 23h59min da data de realização da prova. 

12 CÁLCULO DA NOTA FINAL, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 

Cálculo da Nota Final 

12.1 A nota final dos candidatos será apurada de acordo com a fórmula abaixo: 

Nota Final = Nota da Prova Escrita 

Classificação 

12.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da nota final, expressa com 2 casas decimais sem 
arredondamento. 

12.3 A classificação será publicada em 2 relações: 

1. Candidatos inscritos para as vagas reservadas a pessoas com deficiência; 
2. Candidatos inscritos para as vagas de livre concorrência. 

12.4 Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate na classificação, sucessivamente, o candidato que: 

1. Possuir maior idade entre os candidatos com mais de 60 anos, completados até o último dia de inscrição do 
Concurso Público, nos termos da Lei nº 10.741/2003, considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento. 

2. Possuir maior pontuação nas questões de Conhecimentos específicos; 
3. Possuir maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
4. Possuir maior pontuação nas questões de Conhecimentos Gerais; 
5. Possuir maior pontuação nas questões de Raciocínio Lógico; 
6. A condição de jurado, comprovada nos termos e prazo previstos pelo Edital; 
7. Maior idade completados até o último dia de inscrição. 

Resultado Final 

12.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens: 

1. Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos para as vagas 
reservadas, em ordem de classificação; 

2. Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 
pessoa com deficiência, em ordem de classificação. 

12.6 Serão divulgados no site do Concurso Público: 

1. O resultado preliminar, na data provável de 25 de abril de 2024. 
2. O resultado final, na data provável de 7 de maio de 2024. 
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13 RECURSOS 
13.1 Caberão recursos dos seguintes atos do Concurso Público: 

1. Indeferimento do pedido de isenção do valor da inscrição; 
2. Não homologação da inscrição; 
3. Não homologação dos pedidos de vagas reservadas aos candidatos com deficiência; 
4. Indeferimento dos pedidos de condições especiais; 
5. Questões de prova escrita e gabarito provisório; 
6. Resultado da Prova Escrita; 
7. Resultado Final Preliminar. 

13.2 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela internet, até às 17 horas do segundo dia útil posterior à 
publicação do ato em desfavor do qual deseja o candidato recorrer. 

Instruções para interposição de recursos 

1. Acessar o site do Concurso Público (https://2024concursocacador.fepese.org.br) e clicar no link Interposição de 
Recurso; 

2. Preencher online o requerimento com argumentação clara, consistente e objetiva; 
3. Caso o recurso seja contra o teor da questão ou gabarito preliminar, deve ser preenchido um requerimento para 

cada uma das questões contestadas. 

13.3 Não serão analisados os recursos: 

1. Interpostos por desacordo com as normas estabelecidas no Edital; 
2. Entregues por meios não descritos no presente Edital; 
3. Entregues após os prazos neste Edital. 

13.4 Os recursos intempestivos e inconsistentes não serão analisados. 

13.5 No caso de anulação de qualquer questão, ela será considerada como correta para todos os candidatos que a 
responderam, mesmo que não tenham interposto recurso. 

13.6 No caso de erro na indicação da resposta correta, o gabarito provisório será alterado, sendo as provas corrigidas com 
base no gabarito definitivo. 

13.7 Alterada a pontuação e/ou classificação do candidato, de ofício, ou por força de provimento de recurso, poderá haver 
alteração da pontuação obtida e/ou da classificação. 

13.8 O despacho dos recursos será publicado coletivamente no site do Concurso Público. Uma resposta individual a cada 
requerimento será acessível na ÁREA DE ACESSO RESTRITO AO CANDIDATO. Não serão encaminhadas respostas a 
recursos por qualquer outro meio. 

13.9 Não será admitido recurso requerendo, sem fundamentação clara e objetiva, a simples revisão de prova escrita ou 
majoração da nota atribuída em qualquer das etapas do Concurso Público. 

13.10 Caso o candidato venha a interpor mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do Concurso Público, só será 
analisada a última impugnação recebida. 

13.11 Não caberá pedido de revisão, em nível administrativo, da decisão da Comissão Organizadora em recurso interposto 
pelo candidato. 

14 CONTRATAÇÃO E POSSE 
14.1 Concluído o Concurso Público e homologados os seus resultados, os candidatos aprovados terão direito subjetivo à 

contratação dentro do limite de vagas dos cargos, estabelecido em edital, obedecida a ordem de classificação. 

14.2 A contratação será efetivada de acordo com as conveniências do Município de Caçador, respeitado o limite prudencial 
de gastos estabelecidos pela lei e demais regras aplicáveis às despesas com pessoal. 

14.3 A convocação, contratação e posse dos candidatos classificados são de exclusiva competência e responsabilidade do 
Município de Caçador e serão regidas por editais próprios publicados na forma da lei. 

14.4 Ao ser empossado, o empregado público apresentará ao órgão competente os elementos necessários ao seu 
assentamento individual, observando a legislação vigente no momento da contratação. 
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15 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
15.1 Delegam-se à FEPESE as seguintes competências: 

1. Divulgar amplamente o Concurso Público e o presente Edital;  
2. Receber as inscrições e respectivos valores;  
3. Homologar as inscrições;  
4. Analisar os pedidos de isenção;  
5. Avaliar os candidatos em todas as etapas previstas no presente edital;  
6. Receber e julgar os recursos previstos neste Edital;  
7. Prestar informações sobre o Concurso Público, no período de realização do mesmo;  
8. Publicar o Resultado Final no site do Concurso Público. 

16 FORO JUDICIAL 
16.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público previsto neste Edital é o da Comarca do 

Município de Caçador (SC). 

17 DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado no site do Concurso Público. 

17.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais referentes 
ao Concurso Público de que trata este Edital. 

17.3 O edital, avisos e outras publicações no site do Concurso Público e as publicações legais, são as únicas fontes de 
informações válidas e estarão ao dispor dos candidatos na sede da FEPESE em Florianópolis, respeitado o horário de 
funcionamento. 

17.4 As publicações previstas pelo Cronograma de Atividades constante do Anexo 1 do Edital a serem divulgadas no site 
do Concurso Público, poderão ser realizadas até às 23h59min da data provável da atividade. 

17.5 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Concurso Público, seja qual for o motivo da ausência do 
candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação 
de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 

17.6 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará a sua eliminação do Concurso Público. 

17.7 Será desclassificado em qualquer uma das fases do Concurso Público, o candidato que, além das demais hipóteses 
previstas neste Edital: 

1. Não guardar no local indicado pelos fiscais os materiais de uso e porte proibidos neste Edital, assim como retirá-
los do local antes de sua saída definitiva da sala de prova ou sem a permissão e companhia dos fiscais; 

2. Lançar mão de meios ilícitos para a execução de qualquer uma das fases do Concurso Público; 
3. Não preencher ou cumprir qualquer um dos requisitos ou normas exigidos pelo presente Edital; 
4. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
5. Faltar com respeito ou tratar com descortesia os fiscais, coordenadores, seguranças, membros da Comissão do 

Concurso Público ou da FEPESE; 
6. Negar-se a ser submetido a quaisquer procedimentos previstos neste Edital. 

17.8 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através 
do e-mail 2024concursocacador@fepese.org.br até a data de publicação da homologação do resultado final. 

17.9 Após a homologação do resultado final, o candidato deverá manter seu endereço e contato atualizados junto ao 
Município de Caçador, por meio do e-mail corporativo concurso@cacador.sc.gov.br, sob pena de perda da 
classificação. 

17.10 Após publicado o ato ou resultado final de cada etapa do Concurso Público, não serão admitidas a complementação, 
a inclusão ou a substituição dos documentos entregues. 

17.11 A FEPESE não fornecerá cópias dos documentos apresentados que, depois de protocolados, não poderão ser 
complementados. 
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17.12 Constatada qualquer irregularidade quanto à veracidade da documentação apresentada, o candidato terá sua 
inscrição cancelada ou o contrato cessado e os documentos serão encaminhados à comissão instituída pelo Município 
de Caçador, para abertura de processo administrativo. 

17.13 É vedada a inscrição no Concurso Público de membros da Comissão do Concurso Público nomeados pelo Município 
de Caçador e de funcionários da FEPESE. 

17.14 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da FEPESE e 
pelo Município de Caçador. 

Município de Caçador, 14 de fevereiro de 2024. 
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ANEXO 1 CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

O Cronograma de atividade do Concurso Público poderá ser alterado por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional. A alteração poderá ser feita sem aviso prévio, bastando, para todos os efeitos legais, a sua comunicação 
no site do Concurso Público em (https://2024concursocacador.fepese.org.br). 

Cronograma de Inscrições 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação do Edital  14/02/24 

 Período de inscrições 14/02/24 15/03/24 

 Pedidos de isenção da taxa de inscrição 14/02/24 21/02/24 

 Pedidos de condições especiais para prestação de prova 14/02/24 15/03/24 

 Entrega de documentos exigidos: Vagas Reservadas PCD (Pessoas com Deficiência) 14/02/24 15/03/24 

 Publicação dos resultados dos pedidos de isenção da taxa de inscrição  28/02/24 

 Prazo Recursal: indeferimento dos pedidos de isenção 29/02/24 01/03/24 

 Publicação das respostas aos recursos: indeferimento dos pedidos de isenção  08/03/24 

 Homologação das inscrições  20/03/24 

 Prazo Recursal: homologação das inscrições 21/03/24 22/03/24 

 Publicação das respostas aos recursos: homologação das inscrições  28/03/24 

 Publicação dos resultados dos pedidos de condições especiais para prestação de prova  20/03/24 

 Prazo Recursal: indeferimento dos pedidos de condições especiais 21/03/24 22/03/24 

 Publicação das respostas aos recursos: indeferimento dos pedidos de condições especiais  28/03/24 

 Publicação dos resultados dos pedidos de vagas reservadas PCD   20/03/24 

 Prazo Recursal: indeferimento dos pedidos de vagas reservadas PCD  21/03/24 22/03/24 

 Publicação das respostas aos recursos: indeferimento dos pedidos de vagas reservadas PCD   28/03/24 

    

Cronograma Prova Escrita 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação dos locais de prova  03/04/24 

 Prova escrita  07/04/24 

 Publicação do caderno de provas e gabarito preliminar  07/04/24 

 Prazo Recursal: gabarito preliminar 08/04/24 09/04/24 

 Publicação das respostas aos recursos: gabarito preliminar  15/04/24 

 Publicação do resultado da Prova Escrita  16/04/24 

 Prazo Recursal: resultado da Prova Escrita 17/04/24 18/04/24 

 Publicação das respostas aos recursos: resultado da Prova Escrita  24/04/24 
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Cronograma Resultado Final 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação do resultado (preliminar) do Concurso Público  25/04/24 

 Prazo Recursal: resultado (preliminar) do Concurso Público 26/04/24 29/04/24 

 Publicação das respostas aos recursos: resultado (preliminar) do Concurso Público  06/05/24 

 Publicação do resultado do Concurso Público  07/05/24 

 Homologação do Concurso Público  ASD 

ASD = A ser definido 
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ANEXO 2 PROGRAMAS DAS PROVAS 

Importante! 

As questões relacionadas à legislação e normas poderão abranger alterações havidas até a data da 
publicação do Edital. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como 
as alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação, salvo se 
listadas nos programas das provas. 

◼ CARGOS COM EXIGÊNCIA DE CURSO DE ENSINO SUPERIOR 

Questões de Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 

Compreensão e interpretação de textos de diferentes gêneros. Tipologia textual. Níveis de linguagem e variação 
linguística. Sentido próprio (denotação) e figurado (conotação). Figuras de linguagem. Sílabas e tonicidade. Encontros 
vocálicos e encontros consonantais (ditongos, tritongos e dígrafos). Acentuação gráfica, emprego do hífen e outras 
normas e convenções ortográficas. Homônimos e parônimos. Classes de palavras. Formação de palavras (derivação e 
composição). Vocábulos simples e compostos.  Flexão nominal e verbal. Emprego de pronomes. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Crase. Termos da oração e análise sintática de períodos simples e 
períodos compostos. Funções sintáticas dos substantivos, dos adjetivos e dos pronomes. Classificação de orações e 
reestruturação de frases. Pontuação. Correspondência e redação técnica (carta, e-mail, ata, declaração, contrato, 
parecer, procuração, requerimento, memorando, ofício, edital etc.). 

Conhecimentos Gerais 

Continentes, países, oceanos e população. Organizações internacionais (ONU, BRICS, CEE, OCDE, MERCOSUL, OMC, 
OMS, OTAN, FMI e UNASUL): importância, áreas de atuação, membros e localização. Problemas do mundo 
contemporâneo: ecologia, distribuição de alimentos, água potável, conflitos e refugiados. 

Extensão territorial, estados, divisão regional, relevo, clima, recursos naturais, hidrografia, população e economia do 
Brasil e Santa Catarina. Políticas públicas: educação, habitação, saneamento, saúde, transporte, segurança, defesa e 
ambiental. Tópicos relevantes e contemporâneos de áreas, tais como ecologia, distribuição de renda, tecnologia, 
dados estatísticos, violência, relações de gênero e étnico-raciais. 

Fatos políticos, econômicos, sociais e culturais nacionais e internacionais ocorridos nos últimos 12 meses, divulgados 
na mídia local e/ou nacional. 

Fatos históricos e culturais, relevo, clima, recursos naturais, hidrografia, população e economia de Caçador. 

Raciocínio Lógico 

Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. 
Quantificadores, tautologias, contradições. Diagramas lógicos. Fundamentos de matemática. Teoria dos conjuntos. 
Princípios de contagem e probabilidade. Arranjos e permutações. Combinações. 

Questões de Conhecimentos Específicos 

Assistente Social ESF 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº. 2.488, de 21 de outubro de 2011 – Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); Política Nacional de Promoção à Saúde; Portaria nº. 648/GM, de 28 de março 
de 2006 – Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria nº. 154, de 24 de janeiro de 2008 – Criação do NASF; 
Diretrizes do NASF. 
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Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 
8.142/90.* 

Política Nacional de Assistência Social; SUAS - Sistema Único da Assistência Social; LOAS – Lei 8742/93 (Lei Orgânica 
da Assistência Social); Família, Rede, Laços e Políticas Públicas; Violência Doméstica; Estatuto do Idoso, Estatuto da 
Criança e do Adolescente; Código de Ética Profissional do Assistente Social; Programas Governamentais de 
Transferência de Renda. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes, 
controle social; Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; 
Distritos sanitários e enfoque estratégico. 

Enfermeiro ESF 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº. 2.488, de 21 de outubro de 2011 – Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); Política Nacional de Promoção à Saúde; Portaria nº. 648/GM, de 28 de março 
de 2006 – Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria nº. 154, de 24 de janeiro de 2008 – Criação do NASF; 
Diretrizes do NASF. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 
8.142/90.* 

Epidemiologia; Acolhimento à Demanda Espontânea; Plano de Ações Estratégicas para o enfrentamento das Doenças 
Crônicas não Transmissíveis no Brasil, 2011 a 2022; Programa Saúde na Escola; Abordagem e tratamento ao Fumante; 
Práticas Integrativas (terapia comunitária, acupuntura, plantas medicinais e fitoterapia) no contexto do SUS. Sistema 
Único de Saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Política Nacional de Promoção da Saúde. Política Nacional de 
Humanização. Saúde da Criança. Saúde da Mulher. Saúde do Adulto. Saúde do Idoso. Acolhimento à Demanda 
Espontânea. Atenção Domiciliar. Estratégia Saúde da Família. Diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família. 
Vigilância em Saúde. Doenças Transmissíveis. Doenças e Agravos não transmissíveis. Doenças Respiratórias. Programa 
Nacional de Imunização. Epidemiologia. Vigilância Epidemiológica. Sistematização da Assistência de Enfermagem. 
Procedimentos e Técnicas de Enfermagem. Ética Profissional. 

Médico ESF 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº. 2.488, de 21 de outubro de 2011 – Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); Política Nacional de Promoção à Saúde; Portaria nº. 648/GM, de 28 de março 
de 2006 – Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria nº. 154, de 24 de janeiro de 2008 – Criação do NASF; 
Diretrizes do NASF. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 
8.142/90.* 
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Conhecimentos gerais sobre: prontuário do paciente; transferência de paciente; atestado médico (legislação); 
informações às famílias de paciente falecido; intercorrência na ausência do médico assistente; sigilo médico e segredo 
profissional; remoção de paciente; responsabilidade do médico. Indicadores de saúde pública; Noções de medicina 
comunitária. 

Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial, cardiopatia 
isquêmica, insuficiência cardíaca, mio cardiopatias e valvulopatias, arritmias cardíacas. Doenças pulmonares: asma 
brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica; embolia pulmonar; pneumonias e abcessos pulmonares; doença 
pulmonar intersticial; hipertensão pulmonar. Doenças gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica, doenças 
intestinais inflamatórias e parasitárias, diarreia, colelitíase e cole cistite, pancreatite, hepatites virais e hepatopatias 
tóxicas, insuficiência hepática crônica. Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 
síndrome nefrótica, litíase renal. Doenças endócrinas: diabetes mellitus, hipoti- reoidismo e hipertireoidismo, 
tireoidite e nódulos tireoidianos, distúrbios das glândulas suprarrenais, distúrbios das glândulas paratireoides.  
Doenças reumáticas: artrite reumatoide, espondiloartropatias, colagenoses, gota. Doenças infecciosas e terapia 
antibiótica. Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos. Exames complementares invasivos e não invasivos de uso 
corriqueiro na prática clínica diária. Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. Psicologia médica. 
Farmacologia. 

Nutricionista ESF 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº. 2.488, de 21 de outubro de 2011 – Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); Política Nacional de Promoção à Saúde; Portaria nº. 648/GM, de 28 de março 
de 2006 – Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria nº. 154, de 24 de janeiro de 2008 – Criação do NASF; 
Diretrizes do NASF. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 
8.142/90.* 

Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de cardápio e procedimentos desde 
compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na produção de alimentos, 
aspectos físicos, métodos de conservação, técnica de higienização da área física, equipamentos e utensílios. Técnica 
Dietética: conceito, classificação e composição química. Características organolipticas, seleção, conservação, Pré-
preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para o controle 
higiênico-sanitário. Sistema de análise de perigos em pontos críticos de controle - APPCC. Vigilância e Legislação 
Sanitária. Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais, Leis 
da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, 
fontes alimentares e interação. Nutrição materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária. 
Gestação e lactação, nutrição do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, 
planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção de 
epidemiologia das doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição proteico-calórica, anemias e carências nutricionais. 
Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. 
Epidemiologia da desnutrição proteico-calórica. Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. 
Dietoterapia: princípios básicos e cuidados nutricionais nas enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista 
na EMTN. Modificação da dieta normal e padronização hospitalar. Nutrição enteral: indicação, técnica de 
administração, preparo e distribuição. Seleção e classificação das fórmulas enterais e infantis. 

Odontólogo ESF 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº. 2.488, de 21 de outubro de 2011 – Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); Política Nacional de Promoção à Saúde; Portaria nº. 648/GM, de 28 de março 
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de 2006 – Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria nº. 154, de 24 de janeiro de 2008 – Criação do NASF; 
Diretrizes do NASF. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 
8.142/90.* 

Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios complementares de diagnóstico. Cárie dentária: 
patologia, diagnóstico, prevenção; fluorterapia e toxicologia. Polpa dentária: patologia, diagnóstico, conduta clínica. 
Tratamento conservador da Polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, diagnóstico. Dentística: 
preparo da cavidade, materiais de proteção e de restauração. Anestesia loco-regional oral: tipos técnicos, anestésicos, 
acidentes, medicação de emergência. Extração dentária, simples, complicações. Procedimentos cirúrgicos: pré e pós-
operatório; pequena e média cirurgia, suturas, acidentes operatórios. Procedimentos endodônticos: polpotomia, 
pulpetomia, tratamento e obturação do conduto radicular. Procedimentos periodônticos. Síndrome focal: infecção 
focal, foco de infecção. Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local, orientação 
profissional. Odontopediatria: dentes decíduos, cronologia. Cirurgia Bucomaxilofacial: procedimentos de urgência. 
Radiologia oral. Terapêutica: definição, métodos, agentes medicamentosos. Odontologia em Saúde Coletiva: Níveis 
de prevenção e aplicação; principais problemas de saúde bucal em saúde pública; Epidemiologia da cárie dentária: 
indicadores e sua utilização (CPO-D, ceo-d, CPO-S, ceo-s etc.); Epidemiologia do câncer bucal; sistemas de prevenção 
em saúde bucal coletiva; Sistemas de trabalho; Sistemas de atendimento; Educação em saúde bucal coletiva; Recursos 
humanos em saúde bucal coletiva. Fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios; controle; Fluoretos: 
ação sistêmica e ação tópica; métodos de aplicação; potencial de redução de incidência de cárie; toxicidade; 
Amamentação natural x artificial ou mista: influências no desenvolvimento do sistema estomatognático; Más-
oclusões e hábitos perniciosos; Biossegurança: manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de materiais 
infectantes. 

Professor de Educação Física 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº. 2.488, de 21 de outubro de 2011 – Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); Política Nacional de Promoção à Saúde; Portaria nº. 648/GM, de 28 de março 
de 2006 – Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria nº. 154, de 24 de janeiro de 2008 – Criação do NASF; 
Diretrizes do NASF. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 
8.142/90.* 

Conceito contemporâneo de saúde. Impacto do exercício físico e da dieta na saúde do indivíduo. Exercício físico como 
prevenção de doenças hipocinéticas. Exercício físico e estresse. Ginástica laboral. Ergonomia; impacto de mudanças 
de hábitos na melhoria da qualidade de vida. Crescimento e desenvolvimento físico, Desenvolvimento humano, 
Desenvolvimento motor, treinamento desportivo, Terminologia aplicada a Educação Física, Organização de eventos 
desportivos. Esportes, Modalidades esportivas coletivas, Modalidades esportivas individuais. Regras de futebol de 
campo, futebol de salão, handebol, basquete, voleibol. Recreação e Lazer, Sociologia do Esporte, Atividade Físicas e 
Esportivas para Portadores de Necessidades Especiais. Cinesiologia Aplicada ao Esporte, Nutrição Aplicada ao Esporte 
e Artes marciais. Atividade Física Adaptada. 

Psicólogo ESF 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 
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Portaria nº. 2.488, de 21 de outubro de 2011 – Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); Política Nacional de Promoção à Saúde; Portaria nº. 648/GM, de 28 de março 
de 2006 – Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria nº. 154, de 24 de janeiro de 2008 – Criação do NASF; 
Diretrizes do NASF. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 
8.142/90.* 

Psicopatologia. Delirium, demência, transtornos amnésicos e outros transtornos cognitivos; Transtornos relacionados 
ao uso de substâncias psicoativas; Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos; Transtornos do humor; Transtornos 
de ansiedade; Transtornos somatoformes; Transtornos alimentares; Transtornos do sono; Transtornos de adaptação 
e transtorno de estresse pós-traumático; Transtornos dissociativos; Transtornos da identidade e da preferência 
sexual; Transtornos da personalidade; Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento; Transtornos 
emocionais e comportamentais com início usualmente ocorrendo durante a infância ou adolescência; Interconsulta 
psiquiátrica; Emergências psiquiátricas; Psicoterapias. 

◼ CARGOS COM EXIGÊNCIA DE CURSO DE ENSINO MÉDIO 

Questões de Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 

Compreensão e interpretação de textos de diferentes gêneros. Tipologia textual. Sentido próprio (denotação) e 
figurado (conotação). Figuras de linguagem. Sílabas e tonicidade. Encontros vocálicos e encontros consonantais 
(ditongos, tritongos e dígrafos). Acentuação gráfica, emprego do hífen e outras normas e convenções ortográficas. 
Homônimos e parônimos. Classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Emprego de pronomes. Concordância nominal 
e verbal. Regência nominal e verbal. Crase. Termos da oração e análise sintática de períodos simples. Funções 
sintáticas dos substantivos, dos adjetivos e dos pronomes. Reestruturação de frases. Pontuação. 

Conhecimentos Gerais 

Continentes, países, oceanos e população. Organizações internacionais (ONU, BRICS, CEE, OCDE, MERCOSUL, OMC, 
OMS, OTAN, FMI e UNASUL): importância, áreas de atuação, membros e localização. Problemas do mundo 
contemporâneo: ecologia, distribuição de alimentos, água potável, conflitos e refugiados. 

Extensão territorial, estados, divisão regional, relevo, clima, recursos naturais, hidrografia, população e economia do 
Brasil e Santa Catarina. Políticas públicas: educação, habitação, saneamento, saúde, transporte, segurança, defesa e 
ambiental. Tópicos relevantes e contemporâneos de áreas, tais como ecologia, distribuição de renda, tecnologia, 
dados estatísticos, violência, relações de gênero e étnico-raciais. 

Fatos políticos, econômicos, sociais e culturais nacionais e internacionais ocorridos nos últimos 12 meses, divulgados 
na mídia local e/ou nacional. 

Fatos históricos e culturais, relevo, clima, recursos naturais, hidrografia, população e economia de Caçador. 

Raciocínio Lógico 

Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. 
Quantificadores, tautologias, contradições. Diagramas lógicos. Fundamentos de matemática. Teoria dos conjuntos. 
Princípios de contagem e probabilidade. Arranjos e permutações. Combinações. 
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Questões de Conhecimentos Específicos 

Agente Comunitário de Saúde 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº. 2.488, de 21 de outubro de 2011 – Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); Política Nacional de Promoção à Saúde; Portaria nº. 648/GM, de 28 de março 
de 2006 – Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria nº. 154, de 24 de janeiro de 2008 – Criação do NASF; 
Diretrizes do NASF. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 
8.142/90.* 

Lei 8.080/90, Lei 8142/90, Política Nacional da Atenção Básica, Atribuições do Agente Comunitário de Saúde, Visita 
Domiciliar, territorialização, Educação em Saúde, Trabalho em Equipe, Saúde do Adolescente, Saúde Bucal, Saúde 
Mental, Atenção à Pessoa com Deficiência, Planejamento Familiar, Calendário de vacinas. Noções de Prevenção de 
Doenças e Promoção à Saúde. Identificação de situações de risco. 

Características e prevenção da: Diarreia, Cólera, Dengue, Doença de Chagas, Esquistossomose, Febre Tifoide, Gripe 
A, COVID, Meningite, Tétano, Sarampo, Tuberculose, Hepatite, Hanseníase, Difteria, Diabete, Hipertensão Arterial, 
Raiva e Leishmaniose.  Saúde da mulher, Saúde da criança, Saúde do adulto, Saúde do idoso, Doenças sexualmente 
transmissíveis/AIDS. 

Auxiliar em Enfermagem 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº. 2.488, de 21 de outubro de 2011 – Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); Política Nacional de Promoção à Saúde; Portaria nº. 648/GM, de 28 de março 
de 2006 – Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria nº. 154, de 24 de janeiro de 2008 – Criação do NASF; 
Diretrizes do NASF. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 
8.142/90.* 

Administração de medicamentos; Assistência humanizada de enfermagem; Cálculos de doses de medicações; 
Calendário Nacional de imunização; Conceito de infecção, desinfecção, assepsia, antissepsia; Cuidados básicos de 
enfermagem na atenção à saúde da criança, adolescente, mulher/gestante/puérpera, adulto e idoso; Doenças de 
notificação compulsória; Doenças infectocontagiosas: Conceitos, tipos, formas de transmissão, precauções, padrão 
de prevenção e cuidados na assistência dessas doenças; Doenças relacionadas ao trabalho; Epidemiologia, prevenção 
e controle de infecções; Feridas: tipos, técnicas de realização de curativos e de prevenção; Legislação e normas 
regulamentadoras da profissão; Legislação que regulamenta a segurança e saúde do trabalhador em estabelecimento 
de saúde; Medidas de controle de infecção; Mensuração de dados vitais - Conceito, técnicas de mensuração e valores 
de referência; Estratégia de saúde da família: conceito de acolhimento no ESF, conceito e ações de visitas domiciliares 
do ESF; Imunização: calendário de vacinação, técnicas de preparo de vacinas, vias de administração, reações 
imediatas e tardias. Urgências e emergências. 
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Auxiliar em Saúde Bucal 

Lei Orgânica Municipal, Regime Estatuário dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador – Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004, Plano de Cargos e Carreiras do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 
203, de 23 de fevereiro de 2011. 

Portaria nº. 2.488, de 21 de outubro de 2011 – Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); Política Nacional de Promoção à Saúde; Portaria nº. 648/GM, de 28 de março 
de 2006 – Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria nº. 154, de 24 de janeiro de 2008 – Criação do NASF; 
Diretrizes do NASF. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 397, de 
16 de março de 2020 - Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Nacional 
de Promoção da Saúde (PNPS). Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 2023 - Institui, define e cria incentivo 
financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis nº 8.080/90 e 
8.142/90.* 

Orientação sobre técnicas de higiene bucal. Recepção do paciente: preenchimento de ficha clínica e organização do 
arquivo e fichário e controle do movimento financeiro. Revelação e montagem de radiografias dentárias. Material de 
uso odontológico: classificação e manipulação. Instrumental odontológico: identificação, classificação, técnicas de 
instrumentação. Moldeiras odontológicas: tipos, seleção e confecção de modelos em gesso. Métodos preventivos 
contra a cárie dental e doenças periodontais: técnicas de aplicação. Consultório odontológico: conservação, 
manutenção do equipamento e do ambiente do trabalho. 
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ANEXO 3 ATRIBUIÇÕES 

◼ CARGOS COM EXIGÊNCIA DE CURSO DE ENSINO SUPERIOR 

Assistente Social ESF 

◼ Coordenar os trabalhos de caráter social adstritos às Equipes ESF; 
◼ Estimular e acompanhar o desenvolvimento de trabalhos de caráter comunitário em conjunto com as equipes 

ESF; 
◼ Discutir e refletir permanentemente com as Equipes ESF a realidade social dos territórios, desenvolvendo 

estratégias de como lidar com suas adversidades e potencialidades; 
◼ Atender as famílias de forma integral, em conjunto com as Equipes ESF, estimulando a reflexão sobre o 

conhecimento dessas famílias e da comunidade que possam contribuir para o processo de adoecimento; 
◼ Identificar no território, junto a Equipes ESF, valores e normas culturais das famílias e da comunidade que possam 

contribuir para o processo de adoecimento; 
◼ Discutir e realizar visitas domiciliares com a Equipes ESF, desenvolvendo técnicas para qualificar essa ação de 

saúde; 
◼ Identificar oportunidades de geração de renda e desenvolvimento sustentável na comunidade, ou de estratégias 

que propiciem o exercício da cidadania em sua plenitude, com as Equipes ESF e a comunidade 
◼ Identificar, articular e disponibilizar com as Equipes ESF uma rede de proteção social; 
◼ Apoiar e desenvolver técnicas de educação e mobilização em saúde; 
◼ Desenvolver técnicas de educação e mobilização em saúde; 
◼ Desenvolver junto com profissionais das Equipes ESF estratégias para identificar e abordar problemas vinculados 

à violência, ao abuso de álcool e a outras drogas; 
◼ Estimular e acompanhar as ações de Controle Social em conjunto com as Equipes ESF; 
◼ Outras atividades inerentes à função. 

Enfermeiro ESF 

◼ Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada; 

◼ Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, 
conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; 

◼ Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; 
◼ Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto 

e idoso; 
◼ No nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; 
◼ Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no domicílio; 
◼ Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma 

Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2002; 
◼ Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
◼ Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 

mental, etc; 
◼ Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de auxiliares de 

enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções. 

Médico ESF 

◼ Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; 
◼ Executar as ações de assistência integral em todas as faces do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto 

e idoso; 
◼ Realizar consultas e procedimentos na Unidade de saúde da Família (USF) e, quando necessário, no domicílio; 
◼ Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção da atenção básica, definidas 

na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS/2001 e suas alterações; 
◼ Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
◼ Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabetes, de saúde mental, etc; 
◼ Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
◼ Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento 

da USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; 
◼ Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
◼ Indicar internação hospitalar; 
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◼ Solicitar exames complementares; 
◼ Verificar e atestar óbito. 

Nutricionista ESF 

◼ Identificação de áreas de risco nutricional na comunidade; 
◼ Diagnóstico/monitoramento do estado nutricional da família e da comunidade; 
◼ Diagnóstico de problemas alimentares e nutricionais (carências ou excessos); 
◼ Identificação de fatores de risco nutricional na comunidade; 
◼ Identificação de grupos biologicamente mais vulneráveis do ponto de vista do estado nutricional; 
◼ Realização de palestras educativas para grupos focais; 
◼ Incentivo e definição de estratégias de apoio comunitário ao aleitamento materno; 
◼ Orientações sobre higiene e conservação de alimentos; 
◼ Orientações dietoterápicas a nível domiciliar, quando necessário; 
◼ Diagnóstico de consumo e práticas alimentares locais; 
◼ Identificação de estratégias de segurança alimentar disponíveis na comunidade; 
◼ Implantação de ações de vigilância alimentar e nutricional. 

Odontólogo ESF 

◼ Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; 
◼ Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 

96 - e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS); 
◼ Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adstrita; 
◼ Encaminhar e orientar os usuários que apresentem problemas complexos a outros níveis de assistência, 

assegurando seu acompanhamento. 
◼ Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
◼ Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
◼ Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 
◼ Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
◼ Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação à saúde coletiva, assistindo famílias, indivíduos ou 

grupo específicos, de acordo com planejamento local; 
◼ Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; 
◼ Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
◼ Capacitar às equipes de Saúde da Família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; 
◼ Supervisionar o trabalho pelo Técnico de Higiene Dental - THD e o Atendente de Consultório Dentário - ACD. 

Professor de Educação Física 

◼ Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; 
◼ Veicular informações que visem à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando 

a produção do autocuidado; 
◼ Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas 

comunidades, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; 
◼ Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/Práticas Corporais, nutrição e saúde juntamente com a 

Equipe ESF; 
◼ Articular ações, de forma integrada, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos 

setores da administração pública; 
◼ Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social 

e combate à violência; 
◼ Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em 

práticas corporais, em conjunto com a Equipes da ESF; 
◼ Capacitar os profissionais. Inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem com os 

facilitadores/monitores no desenvolvimento de atividades físicas/práticas corporais; 
◼ Articular parcerias com outros setores da área junto com as Equipes ESF e a população, visando ao melhor uso 

dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; 
◼ Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para 

a saúde da população; 
◼ Outras atividades inerentes à função. 
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Psicólogo ESF 

◼ Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; 
◼ Apoiar as Equipes ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais 

severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações psíquicas, 
pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio, situações de violência 

◼ Intrafamiliar; 
◼ Criar em conjunto com as Equipes ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de 

álcool, tabaco e outras drogas, visando a redução de danos e a melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de 
maior vulnerabilidade; 

◼ Evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização 
de situações individuais e sócias, comuns à vida cotidiana; Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura 
de atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação à loucura; 

◼ Desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação 
psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a relevância da 

◼ Articulação intersetorial - conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de auto-ajuda etc; Priorizar as 
abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva 
nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade; Possibilitar a integração dos agentes redutores de 
danos aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família; Ampliar o vínculo com as famílias, tornando-as como parceiras 
no tratamento e buscando construir redes de apoio e integração; 

◼ Outras atividades inerentes à função. 

◼ CARGOS COM EXIGÊNCIA DE CURSO DE ENSINO MÉDIO 

Agente Comunitário de Saúde 

◼ Cadastrar as famílias de sua área de atuação (+/- 250 famílias); 
◼ Estimular a participação comunitária; 
◼ Analisar junto com os demais membros da equipe de saúde, as necessidades da comunidade; 
◼ Registrar nascimentos e óbitos; 
◼ Participar das ações de saneamento básico e melhoria do meio ambiente; 
◼ Acompanhar gestantes, orientando sobre o pré-natal; 
◼ Acompanhar crianças de 0-5 anos em relação ao crescimento e desenvolvimento; 
◼ Controlar o cartão de vacinas; 
◼ Estimular o aleitamento materno; 
◼ Controlar as doenças diarréicas, estimulando a terapia de reidratação oral. 
◼ Descobrir precocemente as crianças com infecções respiratórias; 
◼ Orientar sobre os cuidados higiênicos com o corpo, a água, o preparo de alimentos; 
◼ Orientar sobre o correto destino do lixo; 
◼ Identificar situações de risco, como por exemplo: crianças com idade inferior a quatro meses que não estão sendo 

amamentadas ao peito, bebês com peso inferior a 2500g ao nascer, crianças desnutridas, filhos de mães 
alcoólatras, fumantes entre outras, gestantes que não iniciaram pré-natal, gestantes desnutridas, com pressão 
alta, menor de 18 anos e mulheres que engravidam após os 40 anos. 

Auxiliar em Enfermagem 

◼ Efetuar o pré-atendimento ao paciente, verificando os seus dados vitais, como o controle da temperatura, pressão 
arterial, pulsação e peso, empregando técnicas e instrumentos apropriados; 

◼ Auxiliar Médicos e Enfermeiros no preparo do material a ser utilizado nas consultas, bem como no atendimento 
aos pacientes; 

◼ Prestar auxílios diversos no atendimento médico de emergência, tais como suturas, drenagem de abcessos, 
retiradas de corpos estranhos e outros similares, bem como efetuar a retirada de pontos de suturas; 

◼ Fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando os medicamentos apropriados; 
◼ Realizar administração de sangue e hemoderivados sob supervisão do enfermeiro; 
◼ Aplicar injeções intramusculares e intravenosas entre outras, segundo prescrição médica; 
◼ Aplicar vacinas, segundo orientação superior, instruindo os responsáveis pelas crianças quanto a reações 

possíveis e datas de revacinação; 
◼ Executar tarefas referentes à conservação de vacinas; 
◼ Auxiliar no atendimento e resgate de acidentados; 
◼ Aplicar calor ou frio, conforme orientação recebida; 
◼ Preparar pacientes para consultas, exames e tratamentos; 
◼ Fornecer a medicação ao paciente após a consulta, conforme normas da instituição; 
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◼ Coletar material para exames de laboratório; 
◼ Circular e instrumentar, quando necessário, intervenções cirúrgicas, atuando sob a supervisão do Enfermeiro; 
◼ Prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios, de higiene e conforto aos pacientes, auxiliando na sua 

alimentação e zelando pela sua segurança; 
◼ Executar as atividades de desinfecção e esterilização, utilizando produtos e equipamentos adequados; 
◼ Auxiliar no controle de estoque de medicamentos, materiais e instrumentos médicos, a fim de solicitar reposição, 

quando necessário; 
◼ Participar de campanhas de vacinação; 
◼ Coletar material para a realização do "teste do pezinho" e de tuberculose; 
◼ Efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; 
◼ Orientar pacientes em assuntos de sua competência; 
◼ Auxiliar no atendimento da população em programas de emergência; 
◼ Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, no nível de sua qualificação profissional; 
◼ Realizar a ordenha manual em casos de engurgitamento mamático; 
◼ Realizar a notificação de reação adversa de vacina; 
◼ Administrar fluidoterapia, conforme prescrição médica; 
◼ Administrar tratamento de reidratação oral em casos de vômito e diarréia; 
◼ Administrar, sobe supervisão, medicação para pacientes com hanseníase e tuberculose; 
◼ Participar do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN para crianças e gestantes, verificando peso e 

estatura, preenchendo gráficos para a elaboração de mapas estatísticos de "baixo peso" e "recuperados"; 
◼ Participar do Sistema de Informação do Nascidos Vivos - SINASC, fazendo visitas domiciliares para orientação 

sobre amamentação, realizar "teste do pezinho", aplicar vacinas e prestar orientações quanto aos cuidados com 
os recém-nascidos, bem como preencher fichas para encaminhamento à vigilância epidemiológica; 

◼ Realizar acompanhamento de pacientes em internação domiciliar, verificando sinais vitais e administrando 
medicação prescrita; 

◼ Participar das reuniões dos Conselhos Municipal e Regional de Saúde, como profissional da área da saúde; 
◼ Participar das atividades de educação em saúde, auxiliando o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem, na 

execução dos programas de educação para saúde; 
◼ Participar de trabalhos interdisciplinares e intersetoriais; 
◼ Manter o local de trabalho limpo e arrumado; 
◼ Zelar pelas normas de segurança na execução das tarefas; 
◼ Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 
◼ Realizar outras atribuições afins. 

Auxiliar em Saúde Bucal ESF 

◼ Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; 
◼ Sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, 

individuais ou coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de 
escovação, uso do fio dental; 

◼ Preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necessário para o trabalho; 
◼ Instrumentalizar o cirurgião dentista ou Técnico de Higiene Dental -THD durante a realização de procedimentos 

clínicos (trabalho a quatro mão); 
◼ Agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à preservação do tratamento; 
◼ Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante à saúde bucal; 
◼ Orientar os pacientes sobre higiene bucal; 
◼ Marcar consultas; 
◼ Preencher e anotar fichas clínicas; 
◼ Manter em ordem arquivo e fichário; 
◼ Revelar e montar radiografias intra-orais; 
◼ Preparar o paciente para o atendimento; 
◼ Auxiliar no atendimento ao paciente; 
◼ Promover isolamento do campo operatório; 
◼ Manipular materiais de uso odontológico; 
◼ Selecionar moldeiras; 
◼ Confeccionar modelos em gesso; 
◼ Aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental; 
◼ Proceder à conservação e à manutenção do equipamento odontológico. 
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